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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
adoção de estudos e providências necessárias para viabilizar
a implantação de travessias elevadas sobre a rodovia SC
414-II conhecida como TRANSBETO, atendendo assim às
necessidades da comunidade local e contribuindo para a
segurança e eficiência do tráfego na região.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A segurança viária é um direito fundamental dos cidadãos e

um dever do Estado, sendo essencial para a promoção da qualidade de vida e bem-
estar da população;

 
- A rodovia SC 414-II, conhecida como TRANSBETO, é uma

via de grande importância para o município de Penha, servindo como principal acesso
a diversas localidades e sendo intensamente utilizada por pedestres, ciclistas e
veículos;

 
- Que o trecho da rodovia próximo à entrada do Castelo, nas

imediações da rótula ali existente, é um ponto crítico para a segurança de pedestres e
ciclistas, devido ao fluxo intenso de veículos e à ausência de infraestrutura adequada
para travessias seguras;

 
- A implantação de travessias elevadas sobre a rodovia SC

414-II contribuirá significativamente para a segurança e tranquilidade dos pedestres e
ciclistas, reduzindo o risco de acidentes e promovendo a mobilidade urbana
sustentável;

 
- Esta demanda é uma reivindicação legítima dos munícipes

de Penha, especialmente dos proprietários de pousadas, moradores e visitantes, que
buscam melhorias na infraestrutura local para garantir a segurança e o bem-estar de
todos;

 
- O município de Penha sedia o maior parque temático da

América Latina, atraindo milhares de visitantes diariamente, muitos dos quais se
hospedam nos arredores da TRANSBETO, aumentando a necessidade de soluções
viárias que assegurem a segurança e a fluidez do tráfego na região;

 
- A adoção de medidas que promovam a segurança viária é

essencial para o desenvolvimento econômico e social do município, incentivando o
turismo e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos.

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e mobilidade, a seguinte
Indicação: 



 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha a proposição do Deputado Carlos Humberto, que solicita a Vossa
Excelência, com caráter de urgência, a adoção de estudos e providências
necessárias para viabilizar a implantação de travessias elevadas sobre a rodovia
SC 414-II conhecida como TRANSBETO, atendendo assim às necessidades da
comunidade local e contribuindo para a segurança e eficiência do tráfego na
região. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente. 

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Carlos Humberto
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